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EMENDÂ *" JB
Tipo de Emenda: De Investimento ilDO

Proponente(s): Vereador Olavo Santos/PODEMOS

DE tl: rlr
,rll

i5 Secretaria M al de Culrura e

Unidade: 002 Fundo M de Cultura
Programa: 00ó6 Imã Cultural

ao Nova Fomentar o Evento Taborão.
A

Produto Evento

Unidade de Medida: Outras Unidades
de Medrdas

Meta Física I 00
Valot total RS 30.

CANCELAMENTO

JJ Secretaria de Culrura e

Unidade 002 Fundo de Cultura
Progtama: 0066 Imã Cultural

Ação 1340 Restaurar Patrimônio histórico, Reformar, Ampliar e Conservar os

E,S Culturais
Valor Ordinário Drminuído R$

30

Câmara Munrctprl de Grtcavel
Lldoem JV ro -rn

E a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de outubro de 2020.

0rbnl
Yrnrdor. lo locrotárlo

Santos
Yereadorf PODEMOS

Justificação

Â presente emenda visa garantir ação específi.ca no Plano Pludanual paÍa o exetcício de 2021,, para fins de o
Poder Executivo, por meio do Fundo Municipal de Cultuta a fomentar as atividades do evento Tabotão, por
se úataÍ de um evento já reconhecido em nosso município, alavancando a economia e proporcionando
momento cultural pâra nossâ população. Esse evento deve ter prioridade para a administração pública
devido a sua importància.


